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REQUERIMENTO N?

(Vereador ANDRÉ CAIXETA)

Solicito ao Senhor Presidente, dessa douta Casa de Leis, Valdônio
Rodrigues, que solicite a Secretária da Saúde, através do seu

Secretário, GUTIERRES TORQUATO, que seja realizado o Teste do
Olhinho na Policlínica.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento

Interno da nossa Câmara, vem REQUERER a esta presidência, o devido petitório do
Termo em destaque.

Teste do olhinho

O teste do olhinho, também conhecido como Teste do Reflexo Vermelho, é um teste

oferecido pelo SUS que serve para diagnosticar precocemente doenças de visão no

bebé, como catarata congénita, tumor, glaucoma ou estrabismo.

Esse teste deve ser feito na primeira semana de vida do recém-nascído, de preferência

ainda na maternidade, mas também pode ser realizado na primeira consulta com o

pediatra e repetido aos 4, 6, 12 e 24 meses, sendo uma importante ferramenta para
prevenir a cegueira infantil.

Como efeito o teste

O teste do olhinho não dói e é rápido, sendo realizado pelo pediatra através de um

pequeno aparelho que projeta uma luz nos olhos do recém-nascido.

Quando essa luz é refletida de cor avermelhada, alaranjada ou amarelada significa que

as estruturas dos olhos do bebé estão saudáveis. No entanto, quando a luz refletida é

esbranquiçada ou de forma diferente entre os olhos, devem-se fazer outros exames

com o oftalmologista para investigar a possibilidade de problemas de visão.

A sua Importância:

O diagnóstico precoce é a melhor forma de garantir um tratamento apropriado à

criança e, em alguns casos, de evitar ou minimizar a deficiência visual.

A detecção precoce de alterações como glaucoma, catarata ou retinoblastoma,

permitindo assim uma intervenção imediata e um tratamento efetivo, evitando os

agravos relacionados à deficiência visual.
Por isso, essa avaliação deve ser repetida regularmente nas consultas pediátricas, pelo

menos duas a três vezes ao ano, nos três primeiros anos de vida. Se o pediatra

suspeitar de qualquer anomalia, a criança deve ser encaminhada a um oftalmologista.
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Realização na Policlínica

Devido à importância do exame e os muitos benefícios que ele trás, além de em alguns
casos, evitar ou minimizar a deficiência visual/ é fundamental que a realização do
mesmo aconteça na Policlínica, um local centralizado/ e que irá favorecer para quem
procura pelo serviço. Muitas mães procuram as Unidades Básicas de Saúde (UBS), e
como algumas não fornece o atendimento, o que gera desconforto aos usuários.
Como a Policlínica conta com Pediatra, e a demanda e procura é alta, a proposta é que
seja centralizado o Teste do Olhinho para unidade.

É a justificativa.

]
PLENÁRIO SALOMÃO LUSTOSA PINHEIRO, aos 26 dias do mês de Novembro de

2018.
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